
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

í>ORTARIA Rg 2.088/87 

Sm 30 de junho de 1,987

0 Br, Eleuterio Bruno Malerha Pilho, 

Prefeito Municipal de louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

R E S 0 I V E

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 02 de maio de 1,986 a 01 de maio de 1.987, 
ao seguinte Servidor, no período abaixo:

JOSÉ ABAUTO DO CARMO 

De 01 de agosto à 30 de agosto de 1,987

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 30 de junho de 1.987.

DR, ELSÜTÉRIO BRXINO MAL:BRBA PILHO 

~ Prefeito Municipal ~

Publicada e registrada no Departamen 

tp de Administração em 30 de jtmho de 1,987.

SLSiHDB MARIA COLOTI 

Coordenadora do Serv. Administrativo


